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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDOR
 
 A Gerente do Departamento de Desenvolvimento 
de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista 
– RR, no uso de suas atribuições, convoca o(s) servidor(es) 
abaixo relacionado, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
data da última publicação, a comparecer ou buscar infor-
mações no setor de Recursos Humanos da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Gestão de Pessoas, situada a Rua 
Professor Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, no horário das 
08h às 14h, contato (95)3621-1813 ou 3621-1840, para re-
gularização funcional.

ORD. NOME DO SERVIDOR CPF

01 GIVANEIDE CORTEZ FIGUEIREDO DE LIMA XXX.388.772-XX

 Boa Vista, data constante no sistema

(assinado eletronicamente)
Cleynise Laura Leão Mayer

Gerente do Departamento de Desenvolvimento
De Políticas de Pessoal/GPDP

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 24495/2025 – SMEC Espécie: Contrato 
nº 920/2025/SMEC
 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90067/2024
 Valor Total: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e 
cinco mil reais).
 Objeto: AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA – SMEC.
 – As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.053, Categoria Econômica: 
4.4.90.52.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;  
 b) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.365.0078.2.054, Categoria Econômica: 
4.4.90.52.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;  
 c) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.036, Categoria Econômica: 
4.4.90.52.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;  
 d) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional 
Programática: 12.367.0017.2.042, Categoria Econômica: 
4.4.90.52.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO;  
 e) Unidade Orçamentária: 020701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0018.2.046, Categoria Econômica: 
4.4.90.52.00, Fonte de Recurso: PRÓPRIO.  
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: IBBA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BEBE-
DOURO LTDA
 CNPJ: 50.456.480/0001-78
 Data de Assinatura: 03 de dezembro de 2025.
 Vigência: – O prazo de vigência do contrato é até 
31 (trinta e um) de dezembro de 2025, contados a partir da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021 
c/c Decreto Municipal nº 083/E de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 34951/2025/SMEC 
 Espécie: Contrato nº 926/2025/SMEC
 Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
00030/2025/FETEC
 Valor Total: R$ 2.265.000,00 (dois milhões e duzen-
tos e sessenta e cinco mil reais).  
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE PRODUÇÃO, DIREÇÃO E REALIZAÇÃO DE ES-

PETÁCULO ARTÍSTICO CULTURAL, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO, 
PARA ATENDER OS EVENTOS DE NATAL E NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC.
 – As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 020701 – Elemen-
to de Despesa: 3.3.90.39.00 – Funcional Programática: 
13.392.0026.2339.0000 – Fonte de Recurso: CONVÊNIO – 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 Contratada: ECOART SOLUÇÕES LTDA
 CNPJ: 11.781.576/0001-50.
 Data de Assinatura: 04 de dezembro de 2025. 

(assinatura eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 Processo nº: 026692/2025 
 Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
2/2023 
 Valor Total: R$ 3.584.376,50 (três milhões, quinhen-
tos e oitenta e quatro mil, trezentos e setenta e seis reais e 
cinquenta centavos). 

 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura – 
SMEC, neste ato representado pelo seu Secretário, Sr. Lin-
coln Oliveira da Silva, torna público que aderiu como “ca-
rona” a Ata de Registro de Preço nº 2/2023 referente ao 
Processo Administrativo nº 23034.036768/2023-24, Pregão 
Eletrônico nº 06/2023, do Órgão Gerenciador Fundo Nacio-
nal de Desenvolvimento da Educação – FNDE, cujo objeto é 
o Registro de Preços para a eventual aquisição de ônibus 
rural escolar, do tipo ORE ZERO 4X4, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, para o transporte escolar diário de 
estudantes das redes públicas de ensino, no âmbito do Pro-
grama Caminho da Escola, por meio do fornecedor e valo-
res (em reais) discriminados a seguir: Empresa Registrada 
AGRALE S/A, CNPJ nº 88.610.324/0001-92, com o valor to-
tal de R$ 3.584.376,50 (três milhões, quinhentos e oitenta 
e quatro mil, trezentos e setenta e seis reais e cinquenta 
centavos).

(assinatura eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ASSESSORIA ESPECIAL DE GABINETE

 À Empresa,
 ANDIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA.

NOTIFICAÇÃO

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 
05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 09 de julho, si-
tuada na Rua General Penha Brasil, n.º 101, Bairro São 
Francisco, nesta cidade, neste ato representado pelo Secre-
tário Municipal de Educação e Cultura, Sr. Lincoln Oliveira 
da Silva, vem, por meio desta, notifi car quanto a aplicação 
da penalidade de MULTA COMPENSATÓRIA no percentual 
de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, em 
face da empresa ANDIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.873.236/0001-
26, pelo descumprimento das Cláusulas Contratuais, que 
ensejou na inexecução parcial do Contrato n.º 783/2024/
SMEC, acostado aos autos do Processo de Penalização n.º 
027849/2025 (Volume 1), o que se faz nos termos dos arti-
gos 156 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 Boa Vista, data constante no sistema.

(Assinado digitalmente)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Educação e Cultura


